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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de 

passageiros só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

 

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para 

competição ou Finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença especial 

da autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 349, DE 17 DE MAIO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o transporte eventual de cargas 

ou de bicicletas nos veículos classificados nas 

espécies automóvel, caminhonete, camioneta e 

utilitário e revoga as resoluções que menciona. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 12 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4711, de 

29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

considerando as disposições sobre o transporte de cargas nos veículos contemplados por esta 

Resolução, contidas na Convenção de Viena sobre o Trânsito Viário, promulgada pelo 

Decreto nº 86714, de 10 de dezembro de 1981; 

considerando o disposto no artigo 109 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 

considerando a necessidade de disciplinar o transporte eventual de cargas em 

automóveis, caminhonetes e utilitários de modo a garantir a segurança do veículo e trânsito; 

considerando a conveniência de atualizar as normas que tratam do transporte de 

bicicletas nos veículos particulares. 

considerando as vantagens proporcionadas pelo uso da bicicleta ao meio 

ambiente, à mobilidade e à economia de combustível; resolve: 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Estabelecer critérios para o transporte eventual de cargas e de bicicletas 

nos veículos classificados na espécie automóvel, caminhonete, camioneta e utilitário. 

 

Art. 2º - O transporte de cargas e de bicicletas deve respeitar o peso máximo 

especificado para o veículo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


